
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N°  327, DE 2013

AUTOR: Deputado Afonso Lobato

OBJETO: Declara de utilidade pública o “Lar das Crianças Padre João Benevides”, com sede no Município de Cachoeira Paulista

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, a qual disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, para que nos seja remetida, com a urgência que o caso requer, a documentação abaixo discriminada, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – declaração atualizada, em via original e em papel timbrado do órgão público ao qual pertence o declarante (ou com firma reconhecida), fornecida por autoridade pública local (Prefeito, Presidente da Câmara, Juiz de Direito, Promotor de Justiça, Delegado de Polícia), de que não há distribuição de lucros ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados. (O artigo 30 do estatuto não contempla totalmente tal requisito legal).

Sala das Comissões, em

DEPUTADO ANTONIO SALIM CURIATI

         Relator
det7/ftmp
13pl327-cotaup
SPL - Código de Originalidade: 1142075 190613 1806


